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SSCBET© N. 18.752-A, D E 11 D E A G O S T O D E 19®-- \ 

Aprova os têrmós do contrato para locação ao 
Governo do Estado, de um prédio de propriedade 

' do sr. Antonio Alves do Valle, situado à rua A n 
tonio Mourão n. 243, em Leme, destinado ao fun
cionamento do Posto de Assistência Médico-Sa-
aitária locaL do Departamento de Saúde. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO E S T A -
© O D E SAO PAULO, de acordo com o decreto n. 5427, de 
8 de março de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado 
aa Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistência 
Social, para locação ao Governo do- Estado, pelo prazo de 
âois (2) anos, mediante o aluguel mensal de quinhentos 
«ruzeiros (Cr$ 500,00), de um prédio de propriedade do 
às. Antonio Alves do Valle, situado à rua Antonio Mourão 
©. 243, em Leme, para no mesmo funcionar o Posto de As
sistência Médico-Sanitária, do Departamento de Saúde. 

Palácio do Governo do Estado de .São Paulo, aos 11 
&s agosto de 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Herbert Maya de Vasconcelos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-
â s fios ^Negócios do Governo, aos 17 de agosto de 1949. 

. Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

SECRETO N. 18.752-B, D E 11 D E AGOSTO D E 1S48 

Aprova os termos do contrato para locação ao 
Governo do Estado, de um prédio de proprieda
de do sr. Basilio Mengato Lana, situado à rua 
Conselheiro Saraiva n. 661, em Limeira, para ne
le ser instalado o Centro de Saúde local, do De
partamento de Saúde. 1 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO E S T A 
D O D E SÃO PAULO, de acordo com o decreto n. 5427, de 
S de março de 1932, resolve aprovar o contrato celebrado 
n& Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistên-
©ia Social, para locação ao Governo do Estado, pelo prazo 
de dois (2) anos, mediante o aluguel mensal de um mil 
S quinhentos cruzeiros (Cr$ 1.500 00), de um prédio de pro
priedade do sr. Basih'0 Mengato Lana.'situado à rua Con
selheiro Saraiva n. 664, em Limeira, para nele ser insta
ndo o Centro de Saúde local, do Departamento de Saúde. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 11 
<Bx agosto de 19*9. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Herbert Maya de Vasconcelos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
i s dos Negómos do Governo, aos 17 de agosto de 1943. 

Cass !àno Ricardo 
Diretor Geral 

via amigável ou judicial, um terreno com a área de 822 
metros quadrados (oitocentos e vinte e dois metros qua
drados), abaixo descrito, que consta pertencer a Eucli
des Maracini, situado no distrito, município e comarca 
de Conchas, destinado aos serviços da Estrada de Ferro 
Borocabana e constante da planta n. 2332 da referida Es
trada, devidamente rubricada pelo Sr. Secretário de Es
tado •> dos Negócios da Viação e Obras Públicas, com as 
seguintes divisas e confrontações: começam em um pon
to A, situado a 8 metros do eixo da linha, em normal ao 
km. 208+205 metros e segue em reta por 155,00 metros, 
até B, na cerca do pátio, confrontando com o transmi-
tente; deflete á esquerda e segue por 1 metro por esta, 
até C que fica a 13,50 ms. do eixo da linha principal, em 
normal ao km. 208+365 metros; aí deflete á esquerda e 
segue pela cerca da Estrada até A, onde se iniciaram, 
por 156,i3ms. confrontando em B . C . A . com a adqui
rente. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artigo 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efei
tos do artigo 15 do decreto-lei federal n. 3365 de 21 de 
junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presen
te decreto correrão por conta da verba própria da Estra
da de Ferro Sorocabana, consignada no orçamento do 
Estado sob n. 385.271.2 — Obras Ferroviárias — Fun
dos Especiais. 

Artigo 4.o T- Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de Agosto de 1949. 

.ADHÉMAR D E BARROS 
Eduardo Celestino Rodrigues " 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 17 de Agosto de 1948. 
Cassiano Ricardo 
Diretor-Geral 

S E C R E T O N. 18.763, D E 13 D E AGOSTO D E 1949 

Autoilzü a Pref-íUura Municipal de Borbore-
ma a estabelecer linhas telefônicas iníçrmim :ci-
pa !s esitre as cidades de Borborema e Itánoiss e 
a explorar o respectivo serviço intermunicipal. 

A T H E M A R D*! BARROS, GOVERNADOR DO E S T A 
D O D E SAO PAULO, usando das suas atribuições legais 
e atendendo ao que lhe representou o Secretário de Es 
tado dos Negócios dá Viação e Obras PúbFcas. em solu
ção ao pedido da Prefeitura Municipal de Borborema, 

Decreta: 
Artigo l.o — E outorgada à Prefeitura Municipal de 

Borborema autorização para 'o estabelecimento de linhas 
telefônicas entre esse Municíoio e o de Itápolis e a explo
ração do respetivo serviço intermun'cipn-1, nos -termos do 
decreto n. 10.026, de ?8 de fevereiro de 1939 P do decreto-
lei federal n. 5.14*. de 29 de dezembro de 1642. 

Art'go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua nublicaçã o. revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 
de agosto de W . 

ADHÉMAR D F B A R R O S 
FíhiarcSo Celestino Rodrigues ~ 

Publicado na Cretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, aos 17 de agosto de 1949. 

Cassiano !í-'cardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N. 187S4, D E 17 D E AGOSTO D E 1S49 

Declara de ntiliã&de nfiblica' um imóvel 
situado no distrito, município e comarca de 
Conchas, necessário a serviços da Esirada de 
Ferro Sorocabana. 

ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO ES 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
confere o artigo 43, alínea " a " da Constituição Estadual, 
combinado com os artigos 2,o e 6.o do decreto-lei federal 
« L O 3365 de 21 de junho de 1941, 

D E C R E T A : 
. Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública, 

Sim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 

D E C R E T O N . 18.765, D E 17 D E A G O S T O D E 194a 

Declara de utilidade pública um imóvel situa
do nesta Capital, destinado a serviços da Reparti
ção de Aguas e Esgotos. 

- ADHÉMAR D E BARROS, GOVERNADOR DO E S T A 
DO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe con
fere o artigo 43, alínea " a " , da Constituição Estadual, com
binado com os artigos 2.o e 6.o do decreto-lei federal n . 
3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública, a fim 

de ser desapropriado pela FAZENDA DO ESTADO, por 
via amigável ou judicial, um terreno com. a área de 884,87 
metros, quadrados (oitocentos e oitenta e quatro metros 
quadrados e oitenta e sete décimos), abaixo descrito, que 
consta pertencer ao dr. Herculano-de Almeida Correia e 
sua mulher, situado à rua Bruxelas, 20.o subdistrito de 
Perdizes, comarca da Capital, destinado aos serviços de 
abastecimento de água da Capital e constante da planta 
n. 237, que com este baixa, devidamente rubricada pelo 
Secretário de Estado da Viação e Obras Públicas, com as 
seguintes características e confrontações: Linha perimétri-
ca: começa no ponto 1, intersecção do alinhamento esquer
do da rua Bruxelas com a divisa lateral direita do terreno 
aa R . A . E . , segue pelo referido alinhamento da rua Bru
xelas na extensão de 35,40 metros (trinta e cinco metros 
e quarenta centímetros) até o ponto 2, onde sofre uma 
deflexão à direita de 89° 00", segue nessa direção numa 
extensão de 25,00 metros (vinte e cinco metros) até o 
ponto 3, onde sofre uma deflexão de 91° 00" à direita, segue 
nessa direção numa extensão de 35,40 metros (trinta e cin
co metros e quarenta centímetros) até o ponto 4, onde 
6ofre uma deflexão de 89° 00" à direita, segue nessa di
reção numa extensão de 25,00 metros (vinte e cinco me
trôs) até atingir o ponto» 1 onde teve início, formando um 
ângulo interno de 89° 00", com o alinhamento da rua». 
Limites e confrontações: Do ponto 1;ao ponto 2 numa 
extensão de 35,40 metros (trinta e cinco metros e quarenta 
centimetros), é limitado pelo alinhamento esquerdo da rua 
Bruxelas; do ponto 2 ao ponto 3, numa extensão de 25.00 

-•vinte e cinco metros);'com a propriedade do dr. Herculano 
de Almeida Correia; do ponto 3 ao ponto 4, numa extensão 
fijè 35,40 metros (trinta e cinco metros e quarenta centí
metros), com terrenos do novo Reservatório do Araçá; do 
ponto 4 ao ponto 1, na extensão de 25,00 metros (vinte 
e cinco metros), com terrenos do Novo Reservatório do 
Araçá. 

Artigo 2.o — Fica considerada de natureza urgente a 
desapropriação de que trata o presente decreto,* para os 
efeitos do artigo 15 do decreto-lei federal 3.365. de 21 de 
junho de 1911. 

Artigo 3.o — As despesas com a aquisição especificada 
no artigo l.o correrão por conta do crédito especial aberto 
pelo decreto n . 16.679, de 31 de dezembro de 1946. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições errr contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 17 
de agosto de 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Eduardo Celestino Kodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria dé Estado 
dos Negócios do Governo, aos 17 de agosto de 1949. 

Cassiano Ricardo „ 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 18.766, D E 17 DS A G O S T O D E 19® 

Declara de utilidade publicar um Imóvel sitiaa» 
, do nesta Capital, destinado à Secretaria da Agrô» 

cultura. 
ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R D O ESTAe 

DO D E SÃO PAULO, usando das atribuições que Use 
confere o artigo 43, alínea " a " da Constituição do Estad% 
combinado com os artigos 2.o e 6.o do decreto-lei íe» ' 
deral n.o .3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica declarado de utilidade a?úMie% 

afim de ser desapropriado pela Fazenda do Estad» per 
via amigável ou judicial, um terreno cora a área ua 739 
metros quadrados (setecentos e vinte metros quadrado»), . 
onde se acha instalado um banheiro de carrapáticid^, 
do Departamento da Produção Animal, da Secretaria da 
Agricultura, que consta pertencer a Ernâni Itacy Bohe» 
mer, situado na Vila Ackel, no 3.0 subdistrito da Penha, 
município e comarca da Capital, com as seguintes ca 
racterísticas e confrontações: mede 20 metros de írente, 
onde ' confronta com uma rua projetada; 33 metros ás 
um lado, onde confronta com-quem de direita; 20 ma= 
tros nos fundos onde confina com a rua Vera e no iãtíp 
mo lado, onde mede 36 metros, com propriedade de queaa 
de direito. 

Artigo 2.o — A desapropriação ae que trata o arti®© 
anterior é declarada de natureza urgente, para os eíefe» 
tos do artigo 15 do decreto-lei federal n.o 3.365. de E l 
Je junho de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execuçào do presee» 
te decreto correrão por conta da verba própria da G#» 
cretaria da Agricultura, consignada no orçamento do Es»» 
tado sob n.o 327.2.28.280 — Próprios do Estado. 

Artigo 4.o — Este decreto entrara em vigor na date 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrária, 

Palácio do Governo do Estado de SÊ® Paulo, aos fâ 
de Agosto de 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Eduardo Celestino Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de EstaáS 
dos Negócios do Governo, aos 17 ds Agosto d® 1849. ~» 

Cassiano Ricardo 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 18767, D E 17 D E A G O S T O D E 18® 

Declara de utilidade pública um Imóvel ta
tuado em São José da Rio Preto, necessário a«a 
serviços da Estrada de Ferro Araraquara. 

ADHÉMAR D E BARROS, G O V E R N A D O R DO 
T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lho 
confere o artigo 43, alínea a da Constituição do EstadCL 
combinado com os artigos 2.o e 6.o do decreto-lei federsâ 
n. 3.365, de 21 de junho de 1941, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica declarado de utilidade pública, 
afim de ser desapropriado pela Fazenda do Estado, por 
via amigável ou judicial, um terreno com a área de 242 
metros quadrados (duzentos e quarenta e dois metros qua
drados), abaixo descrito, que consta pertencer a Reodo-
valdo Grisi, situado no distrito, município e comarca do 
São José do Rio Preto, necessário à construção de uma 
casa para residência do Inspetor do Tráfego da Estrada 
de Ferro Araraquara, com as seguintes divisas e confron
tações: O ponto A, está situado no alinhamento da rua 
15 de Novembro e distante da esquina com a rua Pedr© 
Amaral, 24 metros. Principia no ponto A,- seguindo e 
alinhamento da rua 15 de Novembro até o ponto B, na 
distância de 11 metros; no ponto B fáz uma deflexão & 
esquerda de 90° seguindo por uma reta até o ponto1 C, na 
distância de 22 metros, no ponto C faz uma deflexão à 
esquerda de 90° seguindo por uma reta até o ponto D, na 
distância de 11 metros; do ponto D faz uma deflexão & 
esquerda de 90° seguindo-por uma reta até o ponto A, da 
partida, na distância de 22 metros. A área, ao que consta, 
faz divisa pela face A -B com a rua 15 de Novembro, pela 
face B - C com Antonio Lopes dos Santos, pela face C - S 
com Ermelindo Balzi e Irmãos e pelas faces 2£-D e D - A 
com Marcos Berger, tudo de acordo com a planta qua 
com este baixa. 

Artigo 2.o — A desapropriação de que trata o artig® 
anterior é declarada de natureza urgente, para os efeitõa 
do artigo 15 do decreto-lei federal n. 3.365 de 21 de junh® 
de 1941. 

Artigo 3.o — As despesas com a execução do presenta 
decreto correrão por conta da verba própria da Estrada 
de Ferro Araraquara, consignada no orçamento do Esta-, 
do, sob n. 387.271.1 — Obras Ferroviárias. 

Artigo 4.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições ena contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos JS 
de agosto de 1949. 

ADHÉMAR D E BARROS 
Eduardo Celestino Rodrigues 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria do Esfcaüe 
dos Negócios dó Governo, aos 17 de agosto dc 194S. 

Cassiano Ricardo ' ^ 
- Diretor Geral 
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